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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
 

Contrato nº 25251691-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

Processo nº 08462.000174/2022-61
  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
16/2022-SR/PF/RJ, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA
FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA
CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA.

 

A UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, com sede na Avenida Rodrigues Alves nº 01 – Praça Mauá, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0035-85, neste ato representada pelo Superintendente Regional, o Senhor IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, inscrito
no CPF sob o nº 291.609.088-66, portador da Carteira de Identidade nº 209463144, SSP/SP, no uso da competência que lhe confere a
Portaria n.º 16.186 - DG/PF, de 5 de maio de 2022,  publicada no D.O.U. nº 450, de 20.04.2022, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.581.711/0001-22, sediada na Praça Pio X, 55 - Sala 802 - Centro - Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela Senhora ROSANE DE MACEDO PEÇANHA NETTO, portadora da Carteira de Identidade nº 1363503,
expedida pela SSP/RJ, e CPF nº 305.623.257-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 08462.000174/2022-61 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 03/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de consultas no sistema "CONFIRME ONLlNE" -
CREDILlNK, para 80 usuários, que concentra e fornece acesso a dados de pessoas físicas e jurídicas de telefone, endereços, óbito,
vínculos trabalhistas, possíveis parentes, etc., com a finalidade de auxiliar pesquisa e investigação por parte dos Policiais Federais da
SR/PF/PJ e Descentralizadas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Inexigibilidade de Licitação identificado no preâmbulo, ao Projeto
Básico e à proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL 
01 Serviço de localização de pessoas e empresas de todo o país Consultas 80.000 R$ 12.320,00

TOTAL FORNECEDOR: R$ 12.320,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 13/10/2022 e encerramento em 13/10/2023 e
somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 12.320,00 (doze mil trezentos e vinte reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade:  00001/200356
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 06122003220000001
Elemento de Despesa: 339039
PI: PF99900AG22

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto
Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993,
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária  do
Rio de Janeiro - Justiça Federal.
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Rio de Janeiro, na data da
assinatura eletrônica.

 
 
 
 

_________________________
CONTRATANTE

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RJ
(Assinatura Eletrônica)

 
 

_________________________
CONTRATADA

ROSANE DE MACEDO PEÇANHA NETTO
CPF: 305.623.257-00

Representante legal da empresa
CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA

(Assinatura Eletrônica)

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, Delegado(a) de Polícia Federal, em 11/10/2022, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosane de Macedo Peçanha Ne�o, Usuário Externo, em 11/10/2022, às 17:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25251691 e o código CRC 00D2090C.

Referência: Processo nº 08462.000174/2022-61 SEI nº 25251691

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022101400109
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 00002/2022 publicado no D.O de 2022-
10-14, Seção 3. Onde se lê: Assinatura: 10/10/2022. . Leia-se: Assinatura: 11/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022 - UASG 200374

Nº Processo: 08320003386250221.
Objeto: Serviço de reforma dos sistemas de impermeabilização, cujos projetos

foram previamente elaborados, compreendendo impermeabilização da laje do
estacionamento, da cortina, do reservatório de água potável e das fachadas laterais do
prédio da Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso - SR/PF/MT. O
Anexo 12 não existe. O Anexo 14, EM VIRTUDE DO TAMANHO, FOI DISPONIBILIZADO
APENAS NO SITE: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2022/mato-
grosso/tomada-de-precos . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/10/2022 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1.205,
Baú - Cuiabá/MT ou https://www.gov.br/compras/edital/200374-2-00001-2022. Entrega
das Propostas: 04/11/2022 às 09h00. Endereço: Avenida Historiador Rubens de Mendonça,
1.205, Baú - Cuiabá/MT. Informações Gerais: O edital e seus anexos poderão ser retirados
na íntegra a partir do site https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2022/mato-
grosso/tomada-de-precos"), .

ELIEZER GENTIL DE SOUZA
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/10/2022) 200374-00001-2022NE080001
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 200386

Número do Contrato: 7/2019.
Nº Processo: 08360.010920/2018-96.
Pregão. Nº 7/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PA.
Contratado: 19.877.300/0001-81 - LANLINK SERVICOS DE INFORMATICA SA. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a inclusão, no valor do chamado 2º nível, do
adicional de periculosidade para os colaboradores, um lotado na delegacia de polícia
federal em marabá/pa e outro na delegacia de polícia federal em redenção/pa.. Vigência:
13/10/2022 a 15/03/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 428.565,84. Data de
Assinatura: 13/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2022 - UASG 200396

Nº Processo: 08375.004755/2022-51.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PB.
Contratado: 10.339.944/0001-41 - ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviço
continuado de auxiliar administrativo, com disponibilização de mão de obra, em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de
referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 03/10/2022 a 03/10/2023. Valor
Total: R$ 750.632,28. Data de Assinatura: 24/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO NORTE

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00017/2019 publicado no D.O de 2019-09-27, Seção 3.
Onde se lê: Valor Total: R$ 32.300,92. Leia-se: Valor Total: R$ 32.900,71. Onde se lê:
Vigência: 24/09/2019 a 24/09/2020. . Leia-se: Vigência: 13/10/2022 a 24/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2022 - UASG 200356

Nº Processo: 08462.000174/2022-61.
Inexigibilidade Nº 3/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO
R J.
Contratado: 02.581.711/0001-22 - CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA. Objeto:
Contratação do serviço de consultas no sistema "confirme onllne" - credillnk, para 80
usuários, que concentra e fornece acesso a dados de pessoas físicas e jurídicas de telefone,
endereços, óbito, vínculos trabalhistas, possíveis parentes, etc., com a finalidade de auxiliar
pesquisa e investigação por parte dos policiais federais da sr/pf/pj e descentralizadas, que
serão prestados nas condições estabelecidas no projeto básico..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 13/10/2022 a 13/10/2023. Valor
Total: R$ 12.320,00. Data de Assinatura: 11/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022 - UASG 200356

Nº Processo: 08455026304202101. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada na prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação das
instalações e bens da SR/PF/RJ e de suas respectivas unidades descentralizadas, com
execução mediante o regime de empreitada por preço unitário, com mão-de-obra
especializada e com fornecimento de insumos, materiais e equipamentos.. Total de
Itens Licitados: 19. Edital: 14/10/2022 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Av.rodrigues Alves, 01 - 3.andar, Saúde - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/200356-5-00034-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 14/10/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
26/10/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

HUGO PICOLE BORGES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

(SIASGnet - 13/10/2022) 200356-00001-2022NE800054

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 200370

Número do Contrato: 12/2021.
Nº Processo: 08490.002740/2021-51.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SC. Contratado:
83.932.418/0001-64 - CLEMAR ENGENHARIA LTDA. Objeto: Reajuste contratual. Vigência:
01/10/2021 a 30/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 42.117,28. Data de
Assinatura: 01/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2022).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Credenciamento No 527/2022 celebrado entre a Superintendência
Regional da Policia Rodoviária Federal em SC e a credenciada LORENA SCATOLIN SILVA, CPF
059.170.551-65. OBJETO: Atendimento aos servidores da credenciadora, sob demanda,
para execução de triagem psicológica, tratamento psicológico/psiquiátrico, com
fundamento no art. 25 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme as condições
estabelecidas no Edital de Credenciamento No. 2/2021/SAD-SC e seus anexos, no qual a
credenciada expressa sua total concordância com a forma de prestação dos serviços e
pagamentos. Data da Assinatura: 06/10/2022. Assinado por ANDRE SAUL DO NASC I M E N T O,
Superintendente da PRF em Santa Catarina e LORENA SCATOLIN SILVA. Processo SEI No.
08650.104230/2021-37

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Espécie: Termo de Credenciamento No 543/2022 celebrado entre a Superintendência
Regional da Policia Rodoviária Federal em SC e a credenciada ADRIANA DE CAMPOS, CPF
745.263.247-87. OBJETO: Atendimento aos servidores da credenciadora, sob demanda,
para execução de triagem psicológica, tratamento psicológico/psiquiátrico, com
fundamento no art. 25 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e conforme as condições
estabelecidas no Edital de Credenciamento No. 2/2021/SAD-SC e seus anexos, no qual a
credenciada expressa sua total concordância com a forma de prestação dos serviços e
pagamentos. Data da Assinatura: 11/10/2022. Assinado por ANDRE SAUL DO NASC I M E N T O,
Superintendente da PRF em Santa Catarina e ADRIANA DE CAMPOS. Processo SEI No.
08650.003247/2022-59

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
R E T I F I C AÇ ÃO

Nº Processo: 08655.039716/2022-28. RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 06/2022 - UASG 200114. Na publicação do Diário Oficial da União em: :
13/10/2022, Edição 195, seção: 3, página 117; ONDE SE LÊ: "vencedor o ALFREDO AGLE
SANTANA BARACAT HABIB EIRELI DANIEL ELIAS GARCIA", LEIA-SE: "vencedor o ALFREDO
AGLE SANTANA BARACAT HABIB EIRELI".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 200121

Número do Contrato: 26/2018.
Nº Processo: 08662.001365/2018-15.
Pregão. Nº 17/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL - G O.
Contratado: 19.435.362/0001-33 - MBM COMERCIAL E SERVICOS - EIRELI. Objeto: Alterar a
cláusula segunda, prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência do contrato original
por mais 12 (doze) meses, em conformidade com o § 4º do artigo 57 da lei 8.666/93, a
partir do dia 18/10/2022 até 17/10/2023 ou até a conclusão do certame licitatório pela
sprf-pr, o que ocorrer primeiro, bem como promover o reajuste dos valores em 6,26%,
relativo ao índice de custo da tecnologia da informação (icti). Vigência: 18/10/2022 a
17/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 87.963,48. Data de Assinatura:
03/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2022).

AVISO DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/20222

A Uniao, por intermedio da Superintendencia Regional da Policia Rodoviaria
Federal em Goias SPRF/GO, por meio de sua Comissao Regional de Gestao de Patio e
Desfazimento de Bens de Terceiros (CRPDBT), conforme o processo n. 08662.011506/2022-
86, NOTIFICA os proprietarios, agentes financeiros, arrendatarios e compradores dos
veiculos automotores (automoveis, motocicletas e outros) relacionados conforme anexo
Notificacao aos Proprietarios (44245992) e disponivel no endereco eletronico
(https://www.gov.br/prf/pt-br/assuntos/pasta-leiloes/estados/goias) para, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicacao deste Edital no Diario Oficial da Uniao
e nas dependencias das unidades operacionais e sede da SRPRF-GO, comparecerem nas
referidas unidades operacionais ou na sede da SRPRF-GO, sito na Rua 147 esquina com
143, Quadra 64, lotes 22/23 - Bairro Setor Marista, Goiania / GO , CEP 74170-020, para
tratarem da retirada de seus veiculos dos depositos (patios) onde se encontram, sob pena
de te-los leiloados, conforme dispoe o Art. 328, da Lei n. 9.503 de Setembro de 1997, que
institui o Codigo de Transito Brasileiro e Resolucao n. 623/2016 do CONTRAN, devendo,
para tal, quitar os debitos de IPVA, Multas, Remocao, Estadia, Taxas de Licenciamento e
Seguro Obrigatorio de seus veiculos.

ADRIANO JOSE DE MORAES
Presidente da Comissão Regional de Leilao

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00025/2021 publicado no D.O de 2022-05-05, Seção 3.
Onde se lê: N° PROCESSO: 08652.010667/2017-12. . Leia-se: N° PROCESSO:
08652.005893/2022-31.

(COMPRASNET 4.0 - 12/10/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00002/2017 publicado no D.O de 2017-10-03, Seção 3.

Onde se lê: Valor Total: R$ 249.600,00. Leia-se: Valor Total: R$ 5.550,00. Onde se lê:

Vigência: 02/10/2017 a 01/10/2018. . Leia-se: Vigência: 12/10/2022 a 01/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 12/10/2022).


